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MENSAGEM Nº 121/2015 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL           
 
 
 
 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Altera dispositivos da 

Lei Municipal nº 7.910/2013.” para apreciação dessa Casa. 

Em atenção à situação econômica e financeira do Município de São 

Leopoldo, a Secretaria da Fazenda realiza a reestruturação da área financeira, com o objetivo de equilibrar as 

rotinas e demandas do setor com a atual situação. 

Diante do exposto, apresenta a avaliação financeira, com o objetivo de 

excluir duas funções gratificadas, atualmente representada pelos: Chefe de Departamento de Captação de 

Recursos Financeiros (FG3) e Chefe de Departamento de Tesouraria (FG3), bem como a criação do Cargo de 

Coordenador de Tesouraria (FG2). 

Esta alteração visa trazer uma economia anual de aproximadamente 

seis mil reais.  

Salientamos que as atividades foram redistribuídas de forma a manter 

a qualidade dos serviços prestados na área financeira, garantindo as premissas e os valores adotados pelo 

Município, no que tange a sua responsabilidade com o servidor público. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto, em regime de urgência especial. 

 

 

São Leopoldo, 19 de novembro de 2015. 

 
 
 
 

 
 
 

DANIEL DAUDT SCHAEFER 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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PROJETO DE LEI 

 
 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 7.910/2013. 

 

 

Art. 1º Dá nova redação ao inciso XLII, do §1º, do artigo 31, da Lei Municipal nº 

7.910/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 31 

 

(...) 

 

XLII - Coordenadoria da Tesouraria  

a) Compete ao Coordenador da Tesouraria: 

1. Coordenar a concretização das orientações financeiras, alinhadas com a Diretoria Financeira; 

2. Coordenar a elaboração de propostas devidamente fundamentadas que visem à melhoria do 

funcionamento da Tesouraria; 

3. Supervisionar a realização do pagamento das despesas devidamente autorizadas; 

4. Coordenar as atividades de guarda, conferência e controle sistemático do numerário e valores de caixa e 

bancos; 

5. Controlar o movimento das contas bancárias, através do sistema informatizado, com o objetivo de 

supervisionar a elaboração do Resumo Diário de Caixa; 

6. Assinar os cheques e ordens de transferências bancárias e recolher o restante das assinaturas; 

7. Supervisionar as operações de depósitos, transferência, aplicações financeiras e resgate destas aplicações, 

observando a rentabilidade dos valores; 

8. Supervisionar a verificação do estado de responsabilidade do tesoureiro, efetuado por quem for nomeado 

para verificar os fundos, montantes e documentos entregues à sua guarda, através da contagem física do 

numerário e documentos sob sua responsabilidade; 

9. Controlar o depósito das receitas em instituição bancária e supervisionar o seu registro no Diário de Caixa 

e Resumo de Tesouraria; 

10. Exercer outras atividades afins. 

b) Condições de trabalho: período normal de 40 horas semanais, podendo o exercício do cargo exigir 

prestação de serviços em períodos noturnos, domingos e feriados. 

c) Requisitos para provimento: idade superior a 18 anos e instrução de ensino médio completo. 

d) Padrão de vencimento: FG2” (NR) 
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Art. 2º Extinguem-se os incisos XXVII e XXXIII, do §1º, do artigo 31, da Lei Municipal 

número 7.910/2013, respectivamente os cargos de Chefe de Departamento de Captação de Recursos 

Financeiros (FG-3) e Chefe de Departamento de Tesouraria (FG-3) do Quadro Estrutural da Secretaria 

Municipal da Fazenda. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações 

consignadas no orçamento vigente, muito embora as alterações supra referidas acarretem em reduções de 

gastos ao erário municipal. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Leopoldo, 19 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

 

DANIEL DAUDT SCHAEFER 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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